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O conceito de aliança quase não existe na pós-modernidade. Nossa 
sociedade perdeu a prática das “alianças”, passando a viver apenas de 
acordos temporários e de contratos rescindíveis, dos negócios ao 
casamento! Mas a Palavra de Deus nos apresenta uma visão diferente 
sobre o conceito de aliança. 
 

Irmãos, falo como homem. Uma aliança, embora de homem, 
uma vez confirmada, ninguém a anula, nem lhe acrescenta 
coisa alguma - Gálatas 3:15. 

 

O casamento é uma aliança voluntária entre um homem e uma mulher 
livres, maiores e capazes, com o fim de se estabelecer uma família. A 
aliança matrimonial significa o fim da vida independente e o começo da 
vida compartilhada. Isso não pode ser mudado. No aspecto bíblico essa 
aliança não admite aditivos, alterações ou ruptura. 

 

Porquanto o que Deus ajuntou, não o separe o homem - 
Marcos 10:9. 

 
A aliança matrimonial é muito mais do que uma união afetiva; muito mais 
do que um contrato de parceria conjugal, ainda que reconhecido pela lei 
dos humanos. 
 
 

Por isso deixará o homem pai e mãe, e unir-se-á a sua mulher; 
e serão os dois uma só carne? Mateus 19:5.  

 
Uma Aliança Instituída Por Deus  
O casamento não foi criado por uma lei humana, nem idealizado por uma 
civilização. Ele antecede a toda cultura, tradição, povo ou nação. O 
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e uma mulher, livres, maiores e capazes, para a constituição de uma 
família, com validade até a morte de um dos cônjuges. (Ml 2:14 ; Pv.2:17; 
Mt.19:6 ; Gn.2:24). Jesus chamou o casamento de "união divina" - Mt.19:6. 
 

O texto de Gênesis 2.24 é fundamental para a nossa compreensão sobre o 
casamento original. Adão recebeu Eva das mãos do Criador e a cena 
ilustra uma verdadeira cerimônia de casamento. O noivo recebeu a noiva e 
o Oficiante (Deus) instituiu a união. Esse versículo revela as palavras de 
Deus como oficiante do mais importante pacto entre os seres humanos e 
essa é a grande chave para o entendimento da indissolubilidade do 
casamento: Aliança diante de Deus. (Mt 19:6; Mc 10:9). 
 

“E perguntais: Por quê? Porque o SENHOR foi testemunha da 
aliança entre ti e a mulher da tua mocidade, com a qual tu foste 
desleal, sendo ela a tua companheira e a mulher da tua 
aliança” - Malaquias 2:14. 

 

Por causa dessa conotação de aliança é que Deus ordena: “…ninguém 
seja infiel para com a mulher da sua mocidade.” (Ml 2.15) “Pois o Eterno, o 
Deus Todo-Poderoso de Israel, diz: “Eu odeio o divórcio; eu odeio o 
homem que faz uma coisa tão cruel assim. Portanto, tenham cuidado, e 
que ninguém seja infiel à sua mulher” (Ml 2.16 BLH). Jesus completa: “De 
modo que já não são mais dois, porém uma só carne. Porquanto, o que 
Deus ajuntou não separe o homem" - Mateus 19:6. 
 

 

Aliança de Sangue  
O casamento é uma aliança de validade até a morte. Essa premissa não 
pode ser mudada. Nessa aliança os aliançados tornam-se uma só carne, 
uma unidade, o casal (Mt 19:6); compartilham alegrias e sofrimentos, 
trabalhos e diversões, vitórias e derrotas, ganhos e perdas, problemas e 
soluções, juventude e velhice até a morte. 

 

A mulher está ligada enquanto o marido viver; mas se falecer o 
marido, fica livre para casar com quem quiser, contanto que 
seja no Senhor. 1 Coríntios 7:39 

 
 
Sendo o casamento uma aliança instituída por Deus, ninguém pode invalidar 
aquilo que Ele estabeleceu como “fundamento” para o matrimônio. Nunca os 
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as tradições ou as leis de uma nação podem invalidar os princípios 
universais que regem a vida conjugal, estabelecidos nas Escrituras 
Sagradas. 
 
 
 

 

O casamento é a íntima, exclusiva e indissolúvel comunhão de vida e de 
amor assumida por homem e mulher, livres e capazes, como desígnio do 
Criador. Ele envolve a partilha da vida inteira, chama os esposos para uma 
mútua entrega de si mesmos um ao outro, de forma tão íntima e completa 
que — sem perder sua individualidade — se tornam “um” não somente no 
corpo, mas também nos propósitos e nas afeições. 

 

O casamento significa o fim da vida independente e o começo da vida 
compartilhada, que passa a ser a prioridade do casal. Não mais “eu e 
você”, mas “uma só carne”. 
 
 
 

Quando os nubentes escolhem a aliança do matrimônio são unidos no 
sistema familiar original estabelecido e abençoado pelo o Criador (Gn 
2:24). A aliança matrimonial recebe os benefícios da participação divina, 
de modo que os aliançados podem experimentar a plenitude do 
relacionamento de "uma só carne", como Deus planejou para o 
casamento. (Jr 32:38-41; Ml 2:14). 
 

Essa comunhão exclusiva e indissolúvel de vida e amor exige a total 
fidelidade entre os esposos. Marido e mulher não se unem apenas pela 
afeição ou pela atração sexual. Eles se unem num amor conjugal autêntico 
pelo firme e irrevogável ato de sua própria vontade. Uma vez que seu 
mútuo consentimento seja consumado pela relação sexual, um inquebrável 
laço é estabelecido entre os esposos. 

 

O casamento original e tradicional é uma união conjugal plena, onde a 
intimidade sexual acontece sob as bênçãos de Deus. Somente nesta 
condição a intimidade sexual é aceita e abençoada por Deus (Gn 2.24; Ct 
2.7;4.12). Mediante o casamento, os prazeres físicos e afetivos 
decorrentes do relacionamento conjugal fiel, são ordenados por Deus e por 
Ele honrados. (Hb 13:4) "... assim já não são mais dois, mas uma só 
carne...". 
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Direitos e fins são manifestados pelo amor íntimo e interpessoal dos 
esposos. Tal amor conduz o casal a uma livre e mútua doação de si 
mesmos, crescendo mais e melhor através de sua generosidade. 

 

Sobre este tema queremos ressaltar dois pontos de extrema importância: 
 

1. Somente Deus pode fazer "dois em um"; sem Deus não existe a 
bênção dessa unidade conjugal.  

2. Essa unidade planejada por Deus para os cônjuges, torna-se mais 
relevante e evidente quando o casal apresenta fé e maturidade 
cristã, condições indispensáveis para vivenciar o plano divino para 
o casamento. (Ec 4:9-12). 

 

Dar-lhes-ei um só coração e um só caminho para que me 
temam todos os dias, para seu bem e bem de seus filhos - 
Jeremias 32:39. 

 

É Deus quem, à imagem de sua própria Aliança com seu povo, une os 
esposos de uma forma tão peculiar e tão sagrada como nenhum contrato 
humano poderá jamais garantir. 
 
 

 

Jesus Cristo e a Igreja 
 
O casamento representa a relação indissolúvel entre Cristo e sua igreja 
(Ef.5.22-31). Por meio dessa analogia, a indissolubilidade do casamento é 
mais uma vez confirmada, pois mesmo quando “somos infiéis, ele 
permanece fiel, pois de maneira nenhuma pode negar-se a si mesmo” 
(2Tm 2:13). 

 

Os votos dos esposos vividos em comum acordo em seu dia-a-dia, e mais 
especificamente em sua união “em uma só carne”, constituem esta relação 
de amor entre Cristo e a Igreja. 
 

 

Por esta razão o homem deve deixar seu pai e sua mãe e unir-
se à sua esposa, e os dois devem se tornar uma só carne’. 
Este é um grande mistério, eu quero dizer no que se refere a 
Cristo e a Igreja - Efésios 5:31-32. 
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Se a aliança do casamento é um sinal eficaz da união entre Cristo e a 
Igreja, marido e mulher devem compartilhar do mesmo bem e dos mesmos 
propósitos na comunhão conjugal. Cada cônjuge deve assumir seu papel à 
semelhança de Cristo e da igreja para desfrutar de uma vida conjugal 
plena. Ou seja, para que o homem saiba agir como verdadeiro esposo, ele 
precisará olhar para Cristo e copiar seu fiel, amável e zeloso tratamento 
para com a igreja (Ef.5.25-28). De forma semelhante, para a mulher agir 
de forma agradável a Deus e ao marido, ela deverá lembrar-se do papel da 
igreja que em tudo deve ser submissa, obediente e respeitosa para com 
Jesus, o Cabeça do Corpo, a igreja (Ef.5.22-24). 

 

Olhando para Cristo é verdadeiramente possível, para maridos e esposas, 
experimentar a correta relação de comunhão e mútua doação de si 
mesmos em seus relacionamentos. 
 
 

 

Conclusão 
 
A igreja zela pelo pacto matrimonial legalmente constituído, em 
conformidade com os princípios bíblicos do casamento original e 
tradicional. Os que se chegam a Cristo e estão apenas "ajuntados", devem 
regularizar a sua situação. 
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O Casamento civil surgiu na Europa na segunda metade do Século XVIII, 
após a Reforma Protestante e a Revolução Francesa. Antes disso, 
somente os casamentos religiosos celebrados pela Igreja Católica eram 
reconhecidos como legítimos para todos os efeitos. 

 

No Brasil o casamento civil foi instituído em 1890, após a proclamação da 
Republica, como a declaração máxima da separação entre Igreja e 
Estado. Foi no dia 24 de janeiro de 1890, por meio do decreto número 
181, assinado pelo chefe do Governo Provisório Marechal Deodoro da 
Fonseca, que o casamento civil foi regulamentado em nossa pátria. 

 

 

Conceito  
O casamento civil é a união voluntária de duas pessoas, nas condições 
sancionadas pelo Direito, a fim de se estabelecer uma família. Por ser um 
ato jurídico e previsto por lei, tem requisitos e obrigações que devem ser 
cumpridos para que possa ser formalizado. Idade permitida, 
documentação, impedimentos legais, etc. 

 

 

A ideia terminológica de casamento está estreitamente relacionada com a 
intenção dos nubentes estabelecerem comunhão de vida em habitação 
comum. O termo casamento provém da reunião de duas palavras latinas: 
casa (casa) e mentum (intenção). A palavra matrimônio corresponde à 
junção de matris (mãe) e munium (ofício, ocupação), ou seja, encargo ou 
ofício de mãe. 

 

O casamento, além de estabelecer a sociedade conjugal e alterar o estado 

civil dos cônjuges, gera dois vínculos: o vinculo conjugal que é 6 
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entre os cônjuges e o vinculo de parentesco por afinidade que liga um 
dos cônjuges aos parentes do outro. 

 

O casamento deve ser celebrado a portas abertas  
A lei exige que o casamento no civil seja realizado em Cartório ou um 
local autorizado pelo Juiz de Paz. Deverá ser público e na presença de 
testemunhas. O ato será gratuito sempre que os nubentes declararem 
expressa pobreza na forma da lei, ficando, então, isentos das custas. 

 

Segundo o artigo 1.534, §1º, do Código Civil, a celebração do casamento 
deve ser rigorosamente feita com as portas abertas:: 

 

Art. 1.534. A solenidade realizar-se-á na sede do cartório, com 
toda publicidade, a portas abertas, presentes pelo menos duas 
testemunhas, parentes ou não dos contraentes, ou, querendo 
as partes e consentindo a autoridade celebrante, noutro edifício 
público ou particular. 

 

§ 1º Quando o casamento for em edifício particular, ficará este 
de portas abertas durante o ato. 

 

Durante a cerimônia, as portas de residência particular, ou do cartório, 
permanecerão abertas, sendo livre o acesso a qualquer pessoa. De 
outra forma, o casamento poderá ser tachado de clandestino, tornando-
se passível de impugnações. 

 

Os Direitos e Deveres dos Cônjuges  
De acordo com o artigo 1566 do Código Civil Brasileiro, são deveres 
de ambos os cônjuges: 

 

I – fidelidade recíproca;  
II – vida em comum, no domicílio 
conjugal; III – mútua assistência;  
IV – sustento, guarda e educação dos 
filhos; V – respeito e consideração mútuos. 

 

I-Fidelidade Recíproca - Cada cônjuge tem a obrigação de fidelidade 
para com o outro. A infidelidade pode gerar o divórcio entre os cônjuges. 

 
 

II-Vida em Comum no Domicílio Conjugal - A vida em comum tem 
sido contemplada de acordo com a realidade social. É possível que os 
cônjuges sejam casados, mas vivam em casas separadas, sem que haja 
o rompimento do casamento, em situações reconhecidas por lei. 7
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Art. 1.569. O domicílio do casal será escolhido por 
ambos os cônjuges, mas um e outro podem ausentar-
se do domicílio conjugal para atender a encargos 
públicos, ao exercício de sua profissão, ou a 
interesses particulares relevantes. (BRASIL, CÓDIGO 
CIVIL, 2002). 

 
 

III-Mútua Assistência – Consiste em ajuda e cuidados de um cônjuge 
em relação ao outro. É a assistência recíproca. Marido e mulher devem 
estar ao lado do outro em qualquer situação, seja em dificuldades 
financeiras, problemas pessoais, doenças, etc. 

 
 

IV-Sustento, Guarda e Educação dos Filhos - Marido e mulher têm a 
incumbência do sustento moral e material dos filhos; que estejam 
dispostos a criá-los e educá-los para a vida em sociedade. 

 
 

V-Respeito e Consideração Mútuos - A Constituição Federal de 1988, 
em seu artigo 5º, diz que todos são iguais perante a lei sem distinção de 
qualquer natureza. Esse artigo deu à esposa o direito de controlar a 
família juntamente com o marido, ser respeitada (sem violência) e 
dignificada humanamente. 

 

Regimes de bens 
 

A escolha do regime de bens, ou seja, a escolha da forma de partilha do 
patrimônio, é obrigatória e, na ausência de uma opção formal, 
prevalecerá, pela lei, a comunhão parcial de bens. 

 

Há três principais formas de regime de bens: 
 

 Comunhão universal: quando todos os bens – sejam eles 
adquiridos antes ou depois do casamento – são passíveis de 
partilha;

 Comunhão parcial de bens: somente o patrimônio construído 
durante a união pode ser dividido;

 Separação total de bens: na qual cada parte tem suas posses e 
nada é comunicável. 

 

Para pessoas com mais de 70 anos, existe ainda o regime da separação 
obrigatória de bens, que é compulsório nesses casos. 
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Alteração de sobrenome 
 

A mulher, por ocasião do casamento civil, pode adotar o sobrenome do 
marido ou continuar com o mesmo nome de solteira, a sua escolha. O 
mesmo vale para o marido em relação à mulher. 

 

As regras para suprimir nomes intermediários e/ou sobrenome 
dependem de análise e aprovação do promotor público no processo de 
habilitação para o casamento. 

 

Quem Pode Casar 
 

 Maiores de 18 anos: são livres para casar sem exigência de 
nenhum consentimento.

 Maiores de 16 e menores de 18 anos: aos que estão entre essas 
idades, os pais de ambos deverão assinar uma autorização 
permitindo a realização do ato. Caso um dos pais não esteja de 
acordo, a questão é encaminhada a um Juiz de Direito que irá 
julgar e decidir se concede ou não a autorização.

 
 

Casos Especiais 
Nesta Pastoral destacamos, dentre outras, três situações especiais: 

 

1- Casamento Por Procuração  
Quando por ausência de óbice legal, os noivos podem ser 
representados por procurador, e essa procuração deve ser lavrada como 
instrumento público com poderes especiais e valendo pelo prazo de 90 
dias.  

Art. 1.542. O casamento pode celebrar-se mediante 
procuração, por instrumento público, com poderes 
especiais. (BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 2002) 

 

2- Casamento “In Extremis” ou Nuncupativo  
Trata-se de uma celebração às pressas, quando um dos nubentes está 
em iminente risco de vida.  

 

Art. 1.540. Quando algum dos contraentes estiver em 
iminente risco de vida, não obtendo a presença da 
autoridade à qual incumba presidir o ato, nem a de 
seu substituto, poderá o casamento ser celebrado na 
presença de seis testemunhas, que com os nubentes 
não tenham parentesco em linha reta, ou, na  
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colateral, até segundo grau. (BRASIL, CÓDIGO 
CIVIL, 2002) 

 

3- Casamento Putativo  
Quando os cônjuges desconhecem algum impedimento e o casamento é 
contraído de boa-fé. 

 

Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se 
contraído de boa-fé por ambos os cônjuges, o 
casamento, em relação a estes como aos filhos, 
produz todos os efeitos até o dia da sentença 
anulatória. (BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 2002) 

 
 

 

Impedimentos Legais  
A legislação brasileira prevê certos impedimentos matrimoniais que 
estão previstos no artigo 1521 do Código Civil. Vejamos o texto da Lei. 

 
 

Art. 1.521 do Código Civil. Não podem casar: 
 

 

I – os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural 
ou civil;  
II – os afins em linha reta;  
III – o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado 
com quem o foi do adotante;  
IV – os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o 
terceiro grau inclusive;  
V – o adotado com o filho do 
adotante; VI – as pessoas casadas;  
VII – o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio 
ou tentativa de homicídio contra o seu consorte.  

 
 

Se alguém se casar, estando classificado em um desses impedimentos 
matrimoniais, esse casamento será nulo de pleno direito, ou seja, seus 
efeitos não existem desde o início, sua nulidade é absoluta. 

 
 
 

Oposição de impedimentos matrimoniais  
Até a celebração do casamento, qualquer pessoa capaz pode declarar 
os impedimentos de que tenha conhecimento. Feita a declaração, o 
casamento só será celebrado se o impedimento cessar, for dispensado 

ou for julgado improcedente por decisão judicial com trânsito em julgado10. 
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Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o 
momento da celebração do casamento, por qualquer pessoa 
capaz. 

 

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver 
conhecimento da existência de algum impedimento, será 
obrigado a declará-lo. (BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 2002).  

 
 

 

A Bíblia não traz nenhum modelo de casamento religioso. Em nenhuma 
parte das Escrituras encontramos uma cerimônia de casamento realizada 
por sacerdotes judeus, apóstolos ou presbíteros da igreja de Cristo. 

 

No Antigo Testamento o único “elemento religioso” existente para a 
legitimidade do casamento era uma palavra de bênção dita pelo pai da 
noiva (profeta do lar), dando o seu consentimento ao entregar a filha para 
a união matrimonial. 

 

Nos dias do Novo Testamento era comum os esponsais, uma promessa 
recíproca de casamento, formalizados quando as moças judias tinham 
doze anos de idade. Nessa ocasião o rapaz adquiria o direito de casar-se 
com a moça. O casamento acontecia um ano depois, ocasião em que a 
noiva passava da tutoridade do pai para o marido. As festividades eram 
semelhantes aos dias do Antigo Testamento. 

 

O matrimônio, mesmo na sociedade hebraica, que era sumamente 
religiosa, acontecia como ato civil (familiar) e assim continuou até os 
primórdios do cristianismo. 

 

Na Idade Média, primeiro havia os esponsais na casa da noiva, depois 
quando o casal se dirigia ao novo domicílio, passavam na frente do pátio 
da igreja para receber uma bênção por parte de um sacerdote. 

 

No contexto da nobreza daquela época, o casamento de príncipes e 
aristocratas envolvia questões políticas sérias, razão pela qual 

  
começaram a fazer um contrato de casamento, onde um bispo da igreja 
figurava como testemunha oficiante. O costume dos nobres começou a 

 
se espalhar para o povo em geral até se formar a cerimônia de casamento religioso 
como é vista hoje. 

11 



CNV 
 
 
 
 

Da Reforma Protestante aos Dias Atuais 
 
Em 1529 Martinho Lutero disse que "O regulamento do casamento é da 
alçada da autoridade civil e não da Igreja". Lutero, porém, concordava 
que a Igreja poderia dar as bênçãos a quem se casasse dentro do rito 
básico. 

 

O Brasil foi oficialmente descoberto em 1500 e até o ano de 1889 
prevaleceu o casamento religioso com o rito católico. A Constituição de 
25 de março de 1824, reforçou essa questão declarando, no seu Art. 5º, 
que a religião oficial do Brasil era a Católica Apostólica Romana. 

 

O casamento civil só veio a acontecer em 1890 - Decreto nº. 181, de 14 
de janeiro de 1890, que regulamentou o casamento civil. 

 

 

Casamento Religioso com Efeito Civil 
 
No Brasil a Igreja sempre teve papel importante no conceito de 
casamento. A Constituição Federal admite efeitos civis ao casamento 
religioso. 

 

Art 226, § 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
(BRASIL, 1988) 

 

Como preceitua o Código Civil, basta o atendimento dos requisitos legais 
para o casamento religioso ter os efeitos civis. 

 

Art. 1.515 - O casamento religioso, que atender às 
exigências da lei para a validade do casamento civil, 
equipara-se a este, desde que registrado no registro 
próprio, produzindo efeitos a partir da data de sua 
celebração. (BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 2002) 

 

Art. 1.516 - O registro do casamento religioso 
submete-se aos mesmos requisitos exigidos para o 
casamento civil. (BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 2002)  

 
 
 

A Comunidade de Nova Vida zela pelo matrimônio, seja civil ou religioso 
com efeito civil, desde que atenda aos princípios bíblicos que 
fundamentam o casamento original e tradicional. 
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Se a união conjugal não atender às disposições desta pastoral, a CNV 
não prestará o seu serviço religioso e nem acatará em seu rol de 
membros quem esteja nesta condição. 
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A Comunidade de Nova Vida zela pela observância dos princípios 
bíblicos que fundamentam o casamento original e tradicional. Se a união 
conjugal estiver dentro dos parâmetros legais e das disposições 
apresentadas nesta pastoral, a igreja prestará o seu serviço religioso. 

 

Há dois tipos de cerimônias de enlace matrimonial na CNV:  
1. Casamento Religioso com Efeitos Civis;  
2. Ministração de Bênçãos Religiosas Sobre Casamento Civil. 

 
 

O enlace matrimonial acontece em uma cerimônia religiosa onde os 
convidados, parentes e amigos dos nubentes são convocados como 
testemunhas da aliança conjugal. Seja qual for a cerimônia requerida 
pelos nubentes, compete à igreja realizá-la de forma gratuita, com base 
em sua confissão de fé e tradição eclesiástica, em nome do Senhor 
Jesus, convocando a comunidade cristã para tal fim. 

 
 
 

1- Casamento Religioso com Efeito Civil  
O casamento religioso, que atender às exigências da lei para a validade 
do casamento civil, equipara-se a este, desde que registrado no registro 
próprio, produzindo efeitos a partir da data de sua celebração. È o que diz 
o Art. 1.515 do Código Civil Brasileiro. 

 
 

 

Procedimentos Legais  
O registro do casamento religioso submete-se aos mesmos requisitos 
exigidos para o casamento civil, assim diz o Art. 1.516 do CCB.  
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O Noivo ou a Noiva devem residir neste município. 
 

Com antecedência de 90 a 60 dias da data do enlace matrimonial, 
compete aos noivos o agendamento de uma conversa pastoral para tratar 
dos aspectos legais, orientações pessoais, detalhes da celebração, etc. 
Na ocasião os noivos receberão uma cópia desta pastoral, assim como 
Formulário para Casamento Religioso na CNV, que deverá ser 
devidamente preenchido e entregue na Secretaria da igreja. 

 

Ao entregar o formulário de Casamento Religioso na igreja, os noivos 
deverão solicitar à mesma o requerimento para dar entrada em Cartório. 
Este requerimento deverá ser assinado pelos noivos e pelo Ministro 
Religioso da Justiça de Paz (pastor). A lei exige que seja reconhecida a 
assinatura do celebrante religioso neste documento. 

 

O noivo e a noiva, acompanhados de duas testemunhas, maiores e 
capazes, portando documento de identidade original com foto 
(preferencialmente RG) e Certidão de Casamento, comparecerão ao 
Cartório para dar entrada no processo, com antecedência máxima de 60 
dias e mínima de 30 dias da data do casamento. Junto com o 
requerimento da igreja, os noivos devem apresentar os seguintes 
documentos pessoais: 

 

1. Certidão de Nascimento - 2ª via datada dos últimos 90 dias;  
2. Documento de Identidade, com foto (RG, Passaporte, OAB, 

CRM, etc) – original e fotocópia;  
3. Comprovante de endereço (água, energia, telefone, etc.) – 

original. 
 

 

Decorrido o prazo de 20 dias da entrada dos papéis, o Cartório expedirá 
um documento chamado Certidão de Habilitação, que confere ao 
celebrante religioso autorização para a realização do enlace matrimonial. 
Este documento deverá ser entregue pelos noivos na secretaria da 
Igreja, em tempo hábil, para que possa ser lavrado o Termo de 
Casamento, o qual será assinado pelos nubentes, testemunhas e 
celebrante, no dia do enlace matrimonial. 

 
 

Os noivos deverão comparecer ao local da cerimônia, na data e horário 
previstos, assim como as duas testemunhas apresentadas ao Cartório, 
além dos padrinhos e dos convidados especiais.  
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Após a cerimônia, no prazo não superior a 90 dias, o celebrante ou um 
dos nubentes levará ao Cartório, um requerimento da igreja solicitando o 
registro do Termo de Casamento Religioso com Efeito Civil. Caso esse 
registro não seja feito os noivos continuarão solteiros. 

 

Decorrido o prazo de 20 dias da solicitação do registro, os noivos devem 
comparecer ao cartório para retirar a certidão de casamento. 

 
 

 

2- Bênçãos Religiosas Sobre Casamento Civil  
Os nubentes podem optar pelo casamento civil com a impetração das 
bênçâos da igreja, em uma cerimônia religiosa mais simples. 

 

 

Procedimentos Legais  
Os nubentes devem agendar uma conversa pastoral para tratar dos 
aspectos legais, orientações pessoais, detalhes da celebração, etc. Na 
ocasião os noivos receberão uma cópia desta pastoral, assim como 
Formulário para Bênçãos Matrimoniais, que deverá ser devidamente 
preenchido e entregue na Secretaria da igreja, juntamente com cópia da 
Certidão de Casamento Civil. 

 

Na data agendada para a cerimônia, o celebrante ministrará as Bênçãos 
da igreja sobre os nubentes legalmente casados, invocando a presença 
de Deus e a Sua bênção sobre a união conjugal legalmente constituída. 

 

 

A cerimônia é finalizada com as assinaturas dos nubentes e do 
celebrante no Livro de Bênçãos Matrimoniais da Igreja. 

 
 
 
 

 

Devemos reconhecer que a cerimônia de casamento é apenas uma 
formalidade acrescentada ao pacto matrimonial. Se um homem e uma 
mulher, livres e capazes, dão o seu mútuo consentimento de aliança 
conjugal, presume-se, de acordo com esta pastoral, que o seu 
consentimento é válido e que a igreja deve exercer o seu serviço 
intercessor, ministrando as bênçãos sobre o casal, independentemente 
do contexto cerimonial. Todavia, vivemos numa sociedade que zela por 
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tradições e costumes, que incluem cerimônias e condutas vinculadas ao 
casamento. Apesar de toda degradação da família nesta pós-
modernidade, percebemos que as pessoas ainda zelam pela forma 
tradicional das cerimônias de casamento. 

 

Esboço de uma Cerimônia de Casamento 
 

Compete aos noivos a escolha da cerimônia de casamento. A título de 
sugestão, apresentamos, abaixo, um esboço simplificado: 

 

1. Entrada;  
2. Boas Vindas e Oração; 
3. Música (?)  
4. Coreografia (?) 
5. Mensagem;  
6. Votos; 
7. Alianças;  
8. Cerimônia do Vinho; 
9. Bênçãos – Celebrante, pais, padrinhos, testemunhas e igreja;  
10. Assinaturas nos livros legais; 
11. Anúncio dos cumprimentos;  
12. Agradecimentos; 
13. Cumprimentos formais na entrada da igreja. 

 
 
 

Entrada 
 

Atualmente, a cerimônia de matrimônio evangélico é repleta de louvores 
em forma musical e até incluem algumas coreografias preparadas para a 
ocasião. 

 
A entrada pode variar de acordo com a preferência dos noivos. Abaixo 
relacionados cinco modelos tradicionais. 

 

1. Entrada 1- O noivo entra com a mãe. Seguem os padrinhos e 
testemunhas. Damas anunciam a noiva que entra na igreja 
acompanhada do pai. O noivo recebe a noiva, do pai da mesma.  

2. Entrada 2 - O noivo entra acompanhado pelos pais. O Noivo na 
frente, pai e mãe, logo em seguida. Num segundo grupo vem os 
padrinhos e testemunhas da cerimônia. Damas anunciam a noiva que 
entra na igreja acompanhada pelos pais. A Noiva na frente, pai e mãe 
logo em seguida. A noiva que vem ao encontro do noivo; o noivo vai 
ao encontro da noiva e a recebe. Os dois caminham até o altar. 
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3. Entrada 3 - Primeiro entram os padrinhos e as testemunhas. Eles 
poderão ficar ao lado do altar ou sentados no primeiro banco da 
igreja. Em seguida, o noivo entra com sua mãe; a noiva entrará 
acompanhada por seu pai e também pelas damas. Algumas noivas 
entram cantando uma surpreendendo os convidados. Os pais ficam 
sentados ao lado do altar, juntos aos padrinhos e testemunhas. 

 
4. Entrada 4 - Primeiro entram os padrinhos e as testemunhas.. Em 

seguida, o noivo entra na frente, seguindo de perto pelos pais; em 
seguida as damas anunciam a chegada da noiva, que entrará 
acompanhada por seus pais. A noiva que vem ao encontro do noivo; 
o noivo vai ao encontro da noiva e a recebe. Os dois caminham até o 
altar.  

5. Entrada 5 – Primeiro entram os pais (do noivo e da noiva), os 
padrinhos e as testemunhas; em seguida as damas anunciam a 
chegada dos noivos; o casal caminha até o altar. 

 
 
 

As Boas-Vindas 
 

O pastor dará as boas-vindas a todos e fará a apresentação do enlace 
matrimonial, finalizando esta parte com uma oração. . 

 
 
 

A Mensagem 
 

O pastor poderá fazer uma explanação sobre o casamento, que inclui 
alguns documentos, algumas passagens bíblicas e textos específicos da 
pastoral do casamento ou trazer uma mensagem bíblica para os 
nubentes. 

 
 

 

Os Votos 
 

Os votos constituem as promessas de casamento. Eles devem ser 
escritos pelos noivos, com antecedência, à luz de suas consciências, 
destacando os pontos principais da promessa de casamento, do noivo 
em relação à noiva e vice-versa. 

 

 

Os votos são trazidos aos noivos pelo casal de padrinhos. Alguns noivos  
preferem contar um pouco da história do casal ou prestar uma  

homenagem, um ao outro, através de uma leitura de votos 18e 
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comprometimento para a nova vida. Se os noivos não têm habilidade 
para falar em público poderão pedir ao pastor para que faça a leitura dos 
votos. 

 

As Alianças 
 

Os padrinhos entregam as alianças ao pastor. O pastor abençoa as 
alianças e as repassa aos noivos, Geralmente a troca de alianças é 
acompanhada por cantores que apresentam músicas de louvor. A troca 
de alianças sela os votos matrimoniais. 

 
 
 

A Cerimônia do Vinho 
 

Esta cerimônia faz uma referência às Bodas em Caná da Galileia, onde 
Jesus fez o milagre da transformação de água em vinho. O pastor 
apresenta uma bandeja com duas taças de vinho que são 
compartilhadas pelos nubentes. 

 
 
 

O Encerramento 
 

Os noivos ajoelham-se como demonstração de submissão a Deus. O 
pastor pede que os padrinhos, familiares e testemunhas aproximem-se 
dos noivos para a ministração das bênçãos. Todos estendem as mãos 
em direção aos noivos. 

 

 

O pastor ora e ministra as bênçãos sobre o casal, declarando-os marido 
e mulher, legalmente unidos pelo matrimônio”. 

 

O noivo beija a noiva e em seguida assinam o Termo de Casamento, 
juntamente com os padrinhos e testemunhas. 

 

Os nubentes posicionam-se para a saída e atrás deles forma-se o 
cortejo de pais, padrinhos, familiares e testemunhas, seguindo o casal 
até a porta principal da igreja ou outro local de recepção. 

 

O pastor agradece a presença de todos e roga a Deus que abençoe a 
todos rica e abundantemente. 

 
 

 

Conclusão 
A Comunidade de Nova Vida zela pela observância dos princípios bíblicos que 

fundamentam o casamento original e tradicional. Se a união19 
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conjugal estiver dentro dos parâmetros apresentados por esta pastoral, 
a igreja prestará o seu serviço intercessor. 

 

Atendidas as exigências legais e as disposições desta Pastoral, compete 
à igreja celebrar o casamento religioso com efeito civil ou impetrar as 
bênçãos religiosas sobre casamento civil, de forma gratuita, de acordo 
com a sua confissão de fé e tradição eclesiástica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

20 



CNV  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Membros comungantes da Comunidade de Nova Vida que atendam às 
disposições desta pastoral estão aptos legalmente ao matrimônio. A 
igreja poderá realizar o enlace matrimonial de noivos congregados em 
igrejas evangélicas distintas, desde que um dos nubentes seja membro 
comungante da Comunidade de Nova Vida. Seja qual for o caso, os 
nubentes devem ser crentes professos, batizados e em plena comunhão 
com as suas respectivas congregações. 

 

A igreja, quando solicitada pelos noivos, agendará uma reunião prévia 
com um celebrante de casamento para que recebam as orientações 
devidas desta pastoral. 

 

Atendidos os dispositivos deste documento, o enlace matrimonial 
acontece em uma cerimônia religiosa onde os convidados, parentes e 
amigos dos nubentes são convocados como testemunhas da aliança 
conjugal. 

 

Condições Gerais 
 

A Comunidade de Nova Vida zela pelo casamento original e tradicional, 
entre um homem e uma mulher, livres, maiores e capazes, acobertados 
pela bênção dos pais. 

 

 

Portanto deixará o homem a seu pai e a sua mãe, e unir-se-á à 
sua mulher, e serão uma só carne - Gênesis 2:24. 

 
 

 

1. Livres – sem vínculo afetivo ou conjugal com outrem; 
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2. Capazes – na idade, na razão, na manutenção e preservação da 
família;  

3. Acobertados pela bênção dos pais – com a aprovação dos pais. 
 
 
 

Consideramos requisito indispensável ao matrimônio, o conhecimento 
prévio de que a união conjugal é integral e envolve todos os aspectos da 
vida (confissão de fé, afetividade, idade, nível social, situação 
econômica, escolaridade, etc.), razão pela qual, os nubentes devem 
evitar ao máximo o jugo desigual, buscando no(a) companheiro(a) 
afinidades e complementação recíproca não somente no amor, mas em 
todos segmentos da vida compartilhada. De todos esses aspectos o que 
consideramos de fundamental importância refere-se à fé. O crente só 
deve se casar "no Senhor", ou seja, com alguém da mesma fé (1 
Co.7:39). O jugo desigual é proibido nas Escrituras (2 Co 6:14-16). 

 
 
 
 
 

 

Com respeito à idade para casar, de acordo com as disposições legais 
em nosso país, podem casar: 

 

 Maiores de 18 anos: são livres para casar sem exigência de 
nenhum consentimento.

 Maiores de 16 e menores de 18 anos: aos que estão entre essas 
idades, os pais de ambos deverão assinar uma autorização 
permitindo a realização do ato. Caso um dos pais não esteja de 
acordo, a questão é encaminhada a um Juiz de Direito que irá 
julgar e decidir se concede ou não a autorização.

 
 
 

Esse conjunto de condições preliminares mostra que os noivos devem 
planejar a vida conjugal, com sabedoria e com tempo suficiente de 
maturação. 

 

A CNV, quando solicitada pelos nubentes, agendará uma reunião com um 
celebrante de casamento para que recebam as orientações devidas desta 
Pastoral. Se o pedido não atender as disposições deste documento, a 
igreja poderá eximir-se de realizar o enlace matrimonial. 
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Impedimentos Legais 
 
O casamento, por ser um ato jurídico e previsto por lei, tem requisitos e 
obrigações que devem ser cumpridos para que possa ser formalizado. Os 
que pretendem ingressar no matrimônio não devem ter impedimentos 
legais previstos no Código Civil Brasileiro. 

 

Art. 1.521 do Código Civil. Não podem casar: 
 

I – os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural 
ou civil;  
II – os afins em linha reta;  
III – o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com 
quem o foi do adotante;  
IV – os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o 
terceiro grau inclusive;  
V – o adotado com o filho do 
adotante; VI – as pessoas casadas;  
VII – o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou 
tentativa de homicídio contra o seu consorte. 

 

 

Se alguém se casar, estando classificado em um desses impedimentos 
matrimoniais, esse casamento será nulo de pleno direito, ou seja, seus 
efeitos não existem desde o início, sua nulidade é absoluta. 

 
 
 

Oposição de impedimentos matrimoniais  
A oposição de impedimento matrimonial é ato de pessoa legitimada, que 
invoca a existência de impedimento matrimonial para obstar, impedir, que 
determinado matrimônio se realize. 

 
 

► Quem são os legitimados para apresentar a oposição de 
impedimento? Qualquer pessoa capaz. Além disso, o Oficial do Registro 
Civil e o Magistrado tem a obrigação de alegar o impedimento se dele 
tiverem conhecimento. 

 
► Qual o momento em que ela pode ser apresentada? Até o momento 
da celebração. 

 

Artigo 1522 do Código Civil:  
    
 Art.  1.522. Os  impedimentos  podem  ser  opostos,  até  o  
 momento da celebração do casamento, por qualquer pessoa  

 capaz. 23
   



CNV 
 
 

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver 
conhecimento da existência de algum impedimento, será 
obrigado a declará-lo. 

 

 

Até a celebração do casamento, qualquer pessoa capaz pode declarar 
os impedimentos de que tenha conhecimento. Feita a declaração, o 
casamento só será celebrado se o impedimento cessar, for dispensado 
ou for julgado improcedente por decisão judicial com trânsito em julgado. 

 
 

 

Antes de Dizer Sim 
 

Ainda que você esteja "tecnicamente" habilitado ao matrimônio, saiba 
que a decisão de casar precisa ser considerada com bastante cautela. 
Antes de “dizer sim” você precisa consultar a Deus e sua família, 
esclarecer dúvidas e refletir sobre os reais propósitos que lhe motivam a 
casar. Fazendo isso você estará criando condições para tomar uma 
decisão com maturidade e convicção. 

 

Estudos revelam que os casais que se empenham pelo preparo pré-
nupcial, tipicamente, são muito mais bem-sucedidos do que os que não 
tiveram essa oportunidade. Daí a responsabilidade do casal buscar um 
bom preparo matrimonial. O planejamento é um fator de sucesso no 
casamento (Lc 14:28) e neste sentido, a Bíblia é um valioso “conselheiro 
matrimonial”, uma vez que seus ensinamentos provêm diretamente do 
autor do casamento – Deus (Ef 3:14, 15; 2Tm 3:16). 

 
 
 

Por que quero me casar?  
Examine-se bem. Que características você tem que lhe ajudarão a ser 
um bom cônjuge?  

 
Para fazer um bom casamento é importante reavaliar a decisão de se 
casar. Os noivos podem estar tão romanticamente enamorados que será 
quase impossível levá-los a ver a realidade. Mas esta é uma tarefa 
importante e indispensável. A reavaliação do casal deve ser considerada 
como uma resposta positiva do aconselhamento pré-nupcial. Alguns casam 
para sair de casa, outros por diversas circunstâncias. O aconselhamento irá 
destacar a imaturidade, questões não resolvidas com os pais, dificuldades 
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quais, poderá ser melhor postergar o casamento ou mesmo reconsiderar 
a decisão de matrimônio, qualquer que seja o tempo. 

 
 
 

Para fazer um bom casamento, é importante conhecer os 
fundamentos cristãos para o casamento.  
O que torna o casamento cristão? É fundamental conhecer os princípios 
bíblicos que fortalecem o relacionamento conjugal cristão. O casamento 
foi estabelecido para cumprir três objetivos essenciais: companheirismo 
(Gn 2:18), prazer emocional e sexual (Ec 9:9) e procriação (Gn 1:28). 
Além disso, no casamento a vida independente se submete à vida 
compartilhada. Os nubentes escolhem misturar suas vidas, sonhos, 
desafios e decisões. Trata-se de um processo de ser uma só carne até o 
fim. Neste processo existe ainda a função dos papéis dos cônjuges: o 
marido é o cabeça da família, a mulher é a auxiliadora idônea. Se você 
não tem essas afinidades em vista, não deve se casar. 

 

Para fazer um bom casamento é importante que o casal seja 
alertado sobre as transições na vida conjugal. Que o casal seja 
preparado para a transição mais imediata – passar da vida de solteiro 
para a de casado. Na vida matrimonial há estações de êxtase e há 
ocasiões de desilusão quando aparecem dificuldades de 
relacionamento. À medida que mudam as estações, é absolutamente 
necessário que haja ajustes. Os casais que são incentivados a 
manterem diálogo antecipado a respeito dessa realidade estarão melhor 
posicionados para compreender e atravessar a experiência. 

 
 

 

Conclusão 
 

A Comunidade de Nova Vida zela pela observância dos princípios 
bíblicos que fundamentam o casamento original e tradicional. Se a união 
conjugal estiver dentro dos parâmetros apresentados por esta pastoral, 
a igreja prestará o seu serviço intercessor. 

 

 

Se tudo estiver de acordo com as disposições desta pastoral, o 
consentimento mútuo dos nubentes (livres, maiores e capazes), 
adequadamente testemunhado pela Igreja, estabelece o laço 
matrimonial. 
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Deus criou o ser humano para viver o amor e a comunhão. E uma das 
formas privilegiadas para isso é a vivência plena da sexualidade no 
matrimônio. A sexualidade conjugal abrange todos os aspectos do 
indivíduo e diz respeito à afetividade, à capacidade de amar, de procriar 
e de vínculos de comunhão. 

 

A livre troca de consentimento adequadamente testemunhada pela 
Igreja estabelece o laço ou vínculo matrimonial. A união sexual a 
consuma — sela, completa, aperfeiçoa. A união sexual expressa no 
matrimônio simboliza a comunhão entre Cristo e sua Igreja. 
Masturbação, fornicação, adultério, atos homossexuais, etc. — nada 
disso simboliza o amor entre Cristo e a Igreja, e portanto nunca leva a 
participar deste amor. 

 

A relação sexual pertence ao casamento (Dt.22:20,21; 1 Co.7:2-3; 1 Tm 
3:2). Somente no casamento as intimidades conjugais e o ato sexual são 
permitidos e abençoados por Deus. Ninguém, homem ou mulher, deve 
ter relações sexuais antes ou fora do casamento. (Mt 8.14; 1 Co 9.5; 1 
Tm 3.1-3; Tt 1.6). 
 Toda relação antes do casamento é fornicação!


 Toda relação fora do casamento é adultério!
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A Pureza Sexual Antes do Casamento 
 

A abstinência sexual é a única diretriz de Deus a respeito do sexo antes 
do casamento. A abstinência sexual valoriza as relações e honra a 
Deus. 

 

Jesus nasceu de uma virgem (Isaías 7.14). A virgindade na Bíblia é tão 
importante que é usada por Deus como figura da santidade da igreja (2 
Coríntios 11.2). O ensino cristão é de que a virgindade faz parte da 
santidade do corpo e deve ser mantida pelos jovens, homens e 
mulheres. 

 

Os namorados ou noivos devem evitar qualquer atividade que os tente 
em direção ao sexo. Esse cuidado diz respeito não somente ao ato 
sexual, mas a quaisquer práticas imorais que possam ser consideradas 
como “preliminares”. Os namorados ou noivos são chamados a uma 
vida de pureza sexual. Essa prova os ajudará a crescer no amor mútuo, 
na fidelidade, no respeito de um pelo outro e na confiança recíproca, 
aumentando as chances do casamento ser bem-sucedido. 

 
 
 

A Sexualidade Conjugal 
 

Sexo no casamento é a única forma de relação sexual que Deus aprova 
(Hb 13:4). 

 
 
 

A aliança conjugal é confirmada por meio do ato sexual que, 
curiosamente, possui um elemento comum ao estabelecimento das 
alianças no Antigo Testamento: o derramar de sangue. Quando o 
homem se relaciona, sexualmente, pela primeira vez, com sua mulher, 
ele corta o hímen dela, fazendo com que a mulher derrame sangue em 
sua primeira relação com o marido. O “lacre” da mulher só é rompido 
uma única vez, estabelecendo uma aliança conjugal permanente. A 
aliança matrimonial é confirmada por meio do ato sexual que, no 
derramar de sangue, aponta para seu caráter vital. 

 
 

A vida sexual do casal é para seu prazer e não somente para gerar 
filhos. Há uma vida amorosa, de deleite para o cristão no casamento - 
Pv.5:18,19. A intimidade física entre o casal faz parte do plano de Deus 
e deve ser vivida intensamente no lar cristão.  
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A relação sexual no matrimônio é chamada de “dever”, enfatizando a 
responsabilidade dos cônjuges em não se privarem da vida sexual; a 
esposa não deve se negar ao marido e este não deve se negar à esposa 
- 1 Co:7:3-5. 

 

A união conjugal simboliza a comunhão entre Cristo e sua Igreja. As 
práticas imorais, portanto, jamais poderão simbolizar o amor puro entre 
Cristo e a Igreja. Há determinadas práticas sexuais que podem trazer 
mácula ao leito do casal. 

 

A Bíblia diz que “Venerado seja entre todos o matrimônio e o leito sem 
mácula; porém, aos que se dão à prostituição, e aos adúlteros, Deus os 
julgará” (Hb 13:4). É importante lembrar que há intimidades e práticas 
sexuais que não convém aos cônjuges porque não são atos puros, mas 
práticas mundanas, carnais e pecaminosas ao casal. O cristão deve 
abster-se extravagâncias e desvios da ordem natural na sexualidade. 

 

 

1. A união sexual no casamento deve ser livre e fiel.  
2. O corpo deve ser mantido em santidade e honra, evitando o ato 

sexual de forma contrária à natureza - Rm.1:26-29. 1Ts.4:4.  
3. O casal cristão não deve se conformar com os padrões mundanos  

– Rm 12:1,2; Tg.4:4.  
4. Sexo  na  menstruação  é  desaconselhável  -  Lv.12:2;  15:19,24;  

20:18; Ez.22:10.  
5. Em última instância, as questões não esclarecidas biblicamente 

devem ser tratadas segundo a "lei da consciência" – Rm 2:14,15; 
14:22,23; Cl.3:15. 

 

 

Os cônjuges têm o dever cristão de manter a pureza sexual no viver 
diário. Todas as formas de imoralidade sexual, assim como qualquer 
intimidade ou ato sexual antes ou fora da relação matrimonial são 
pecados graves aos olhos de Deus. (Êx 20.14; Pv 5.3; Rm 1.24-32; 1Co 
5:1; 6.9,10; 2 Co 12:21; Gl 5.19-21 Gl 5:19; Ef 4:19; 5:3; Cl 3:5; I Ts 4:3; 
Jd 1:7). 
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A experiência universal demonstra que o casamento é ornado por 
dificuldades. A desarmonia que percebemos tão dolorosamente é 
proveniente do pecado. As diferenças entre homem e mulher, ao invés de 
completarem-se um ao outro e trazê-los à comunhão, são frequentes 
causas de tensão e divisão. 

 

 

Muitos problemas no casamento são causados pela falta de 
conhecimento dos papéis dos cônjuges. Para que haja harmonia na vida 
familiar, é necessário que marido e mulher conheçam e aceitem seu 
próprio papel e o de seu cônjuge. Não são papéis opcionais, mas 
determinações do SENHOR: o marido é cabeça da esposa e a esposa é 
sua ajudadora idônea. 

 

Deus criou o homem e a mulher com estruturas diferentes (física e 
psíquica), dando papéis bem definidos a cada um. Homem e mulher são 
diferentes em muitas coisas e, por isso, se complementam. Um não é 
maior ou melhor do que o outro. Ambos têm o mesmo valor, mas 
características e funções diferentes, como as três pessoas da Trindade – 
o Pai, o Filho e o Espírito Santo. Não devemos ignorar as diferenças e 
nem competir, mas admirar a graça, delicadeza e habilidade que Deus 
deu à mulher, assim como a visão, força e determinação que deu ao 
homem. 

 
 

O Que Significa Ser Cabeça 
Ser cabeça significa assumir a autoridade principal da família. 

29 



CNV 
 

 O marido deve ser o representante de Jesus para a família, 
governando o lar com graça e amor.

 O marido é responsável por realizar, com a ajuda de sua esposa, o 
que Deus recomendou: ensinar a Palavra, encorajar, edificar, 
repreender e corrigir. Essa orientação virá principalmente com o seu 
exemplo.

 O marido é responsável por vigiar, prover cuidar e proteger a família, 
assim como buscar solução para os problemas que surgirem.

 É responsável por guiar a família a uma convivência harmoniosa e 
feliz, na qual todos possam se desenvolver física, mental, social e 
espiritualmente.

 
 

O Que Significa ser Ajudadora Idônea 
 

O homem, em si mesmo, é incompleto e incapaz de cumprir o propósito 
de Deus para a família. Deus concede ao homem uma auxiliadora eficaz 
e eficiente através da mulher. 

 

Ser ajudadora idônea significa colocar-se ao lado e estar pronta para 
cooperar com o cumprimento da missão que Deus confiou ao marido. 

 

 Ser adjutora idônea significa unir-se ao seu marido, ser solidária com 
ele, e investir toda a sua sabedoria, capacidade e experiência para 
alcançar o objetivo comum, livre de atitudes independentes.

 Ser adjutora idônea significa reconhecer que o exercício da autoridade 
principal compete ao marido. Ela não entra em competição com ele, 
mas o complementa.

 Significa também ter a disposição de ajudar seu marido em tudo, além 
de cumprir suas responsabilidades específicas quanto à criação dos 
filhos e o cuidado da casa.

 
 
 
 

Responsabilidades do homem  
 

1. Governar o lar como cabeça da família (1Tm 3:4;12)  
2. Trabalhar para prover o sustento da família.(Gn 3;19 1Ts 4;11-

12 1Tm 5:8 )  
3. Amparar, proteger, cuidar, sustentar (Ef 5:29).  
4. Cuidar da formação integral dos filhos homens. Afirmar os valores 

de sua masculinidade. Ensinar trabalhos e habilidades a eles. 
5. Ser atencioso com as filhas mulheres. A presença, carinho, afeto e 

proteção do pai são muito importantes na formação das emoções 
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e caráter das filhas. Uma filha bem suprida pelo pai ficará mais 
resguardada de investidas de homens inescrupulosos.  

6. Assumir a responsabilidade principal em relação à disciplina e 
correção dos filhos (1Sm 3:12-13 Hb 12:7-9)  

7. O marido tem que ser o pastor do seu lar, zelando pela vida 
espiritual da sua própria casa - Tt.1:6; 1 Tm 3:2-5 . Ele é o líder 
espiritual da família, com o dever de ensinar, guiar e edificar a 
família no Senhor (Gn18:19).  

8. No caso do marido não ser convertido, a mulher deve assumir a 
posição de sacerdotisa sobre os filhos, porém não sobre seu 
marido - At.16:1; 1 Tm.2:12; 2 Tm1:1-5.  

9. Deve amar incondicionalmente a sua esposa – 1 Co 7:3-4; Ef.5:25; 
Cl.3:19; 1 Pe.3:7. 

 

 

Responsabilidades da Mulher 
 

1. Ser mãe e ocupar-se com mais dedicação na criação dos filhos. 
(1Tm 2:15 ; 5:15)  

2. Atender a família, cuidar de sua alimentação, roupas e tarefas 
do lar (Pv 31:21-22; Tt 2:5 )  

3. Cooperar para melhorar as finanças da família,entretanto, na 
medida do possível evitar ausentar-se do lar. (Pv 31:16-18; 24)  

4. Cuidar da formação integral de suas filhas. Ensinar-lhes, desde a 
mais tenra idade tudo o que diz respeito a sua feminilidade, 
educação sexual, moda, comportamento social, tarefas 
domésticas, habilidades manuais, comportamento com o sexo 
oposto, etc.  

5. Ensinar as mais jovens como desempenhar seu papel de 
esposas e mães (Tt2:3-4). 

6. Ensinar as Sagradas Escrituras a seus filhos (2Tm 1:5;3:14-15).  
7. Deve expressar o seu amor sacrificial em submissão ao seu marido 

- Ef.5:22-24; Cl.3:18; 1 Tm.2:12.  
 

Responsabilidades conjuntas 
 

Certamente há muitas áreas de responsabilidades compartilhadas por 
ambos os cônjuges: planejamento familiar, administração das finanças, 
aquisição de novos bens, educação de filhos, cuidado com sua vida 
espiritual, formação do caráter e bons hábitos, apoio e controle de seus 
estudos, cuidado da saúde e recreação, etc.  
Para um bom desempenho nessas áreas de atuação conjunta, é necessário 
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do diálogo com respeito e amabilidade, procurando compreender e 
valorizar o ponto de vista do outro. A mulher é mais intuitiva e o homem 
mais analítico, mas as duas perspectivas são necessárias. 

 

Ocupações Profissionais 
 

Desde a criação, no Éden, o homem recebeu o encargo de prover o 
sustento e a proteção (Gn 2.15). Depois da queda do homem, o juízo de 
Deus não alterou estas funções. O homem continua sendo provedor e 
pai (Gn 3.17-19) e sua mulher sendo ajudadora e mãe (Gn 3.16). 

 

De modo geral, o homem ocupa a maior parte de seu dia trabalhando 
para prover o sustento da família, e a mulher, na criação dos filhos e nas 
tarefas domésticas. 

 

Pode haver situações extremas em que a mulher tenha que sair para 
trabalhar. A ausência da mãe é muito sentida e prejudicial para o 
desenvolvimento dos filhos e o bem-estar da família, por isso qualquer 
outra atividade ou profissão que a mulher tenha deverá estar 
subordinada ao seu papel principal no lar. 

 

 

Atitudes erradas mais comuns aos maridos  
1. Não assumir o seu papel como cabeça da família. Com esse 

comportamento errado a casa fica desamparada e a esposa pode 
ultrapassar a sua função, ficando sobrecarregada diante de tantas 
obrigações familiares. 

 
2. Anular a mulher. Desprezar a participação da mulher. Alguns 

maridos querem fazer tudo sozinhos. Não conversam com suas 
esposas e nem buscam a opinião delas. A mulher fica frustrada e 
amargurada. 

 

Atitudes erradas mais comuns às mulheres  
1. Não assumir o seu papel de cooperadora idônea, deixando de 

estar ao lado do marido e de cooperar com ele, por negligência ou 
pela busca de realização pessoal. 

 
2. Anular o marido. Tomar o lugar do marido. Algumas mulheres 

assumem a liderança da família e anulam o marido. Há mulheres 
que tomam as decisões do lar sem a participação de seus 
maridos.  
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Acordo 
 

Marido e mulher precisam ter uma forma rápida e segura de entrar em 
acordo. A concordância fortalece a relação conjugal em todos os 
aspectos (Am 3:3). A presença do acordo entre os cônjuges é uma porta 
aberta para Deus (Mt.18:19); por outro lado a sua ausência é uma porta 
aberta para o diabo (Ef.4:26,27; Tg.3:16). 
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O casamento envolve a participação direta e indireta de muitas pessoas. 
Uma cerimônia exuberante requer uma equipe cooperadora maior e 
especializada. Destacamos aqui alguns membros da equipe de 
cooperadores do casamento: 

 
 

 

Assessor de Casamento (wedding planner) - O assessor de 
casamento é o profissional que trabalha no planejamento da cerimônia, 
em conjunto com os noivos. Ele ajuda os noivos a planejarem e 
organizarem o evento. O assessor tira dúvidas, dá sugestões e 
apresenta ao cerimonialista o roteiro do evento previamente definido 
com os noivos. 

 
 

Apresentador - Como alternativa ao mestre de cerimônias, o 
apresentador também utiliza o microfone para anunciar os momentos e 
atrações da recepção do casamento, definidos pelo cerimonial. Porém, 
esse profissional diferencia-se por sua atuação mais informal, 
personalizada e marcante. Enquanto o MC se mantém neutro e discreto, 
o apresentador muitas vezes se torna o centro das atenções, imprimindo 
um tom e um estilo ao evento, como se comandasse um programa de 
TV ou rádio. Além de boa voz, dicção e leitura, o apresentador deve ter 
carisma para conquistar os convidados. 

 

 

Animador - O animador profissional atua durante a festa do casamento, 
incentivando os convidados a participarem do evento através de dinâmicas, 
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conduzida por uma pessoa ou um grupo, que costuma trabalhar em 
conjunto com os profissionais de música (banda, DJ, etc.). 

 

 

Cerimonialista - O cerimonialista é o profissional que cuida do 
cerimonial (momentos), do protocolo (normas) e da aplicação da 
etiqueta (convenções sociais) tanto durante a cerimônia quanto na 
recepção e festa. No dia agendado, o cerimonialista fiscaliza e coordena 
o trabalho dos fornecedores e demais profissionais para que tudo ocorra 
conforme contratado e que eventuais imprevistos sejam resolvidos sem 
que atrapalhem o bom andamento do evento. 

 

 

Mestre de Cerimônia - O mestre de cerimônia é o profissional 
encarregado de anunciar pelo microfone os momentos, atrações e 
discursos programados para o evento. O MC deve manter-se neutro, ter 
uma atuação formal e discreta, chamando a atenção dos convidados 
para as atrações programadas e não para si. 

 

 

Testemunhas (duas pessoas) - Na hora de dar entrada no casamento 
no cartório, serão necessárias as assinaturas de duas testemunhas 
maiores de 18 anos. Não precisam ser casal, podem ser dois homens ou 
duas mulheres. As testemunhas (amigos ou parentes) irão declarar que 
conhecem os noivos e que não existe nenhum impedimento legal para 
se casarem, respondendo civil e criminalmente pelo que estão 
declarando. 

 

A cerimônia de casamento exige também a presença de duas 

testemunhas, que possam atestar a união dos noivos com assinatura no 

livro de casamento. Não é necessário que sejam as mesmas pessoas da 

assinatura da habilitação; podem ser outras desde que sejam maiores 

de 18 anos e estejam presentes na celebração. 
 
 

Padrinhos (um casal) - A escolha dos padrinhos ficará a critério dos 
noivos, que poderão optar por um casal de amigos mais próximos ou de 
familiares. 

 

No contexto da Comunidade de Nova Vida, os padrinhos são escolhidos 
para testemunhar a cerimônia de casamento, ajudar em alguns detalhes  

na  preparação  e  na  realização  do  enlace  matrimonial,  assim  como35 
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acompanhar a trajetória dos nubentes como conselheiros familiares. A 
qualidade do relacionamento entre os padrinhos e os nubentes durante 
o período pré-nupcial pode estabelecer o ambiente para o ministério de 
aconselhamento eficiente no futuro. Essas oportunidades estão abertas 
aos padrinhos porque eles, como amigos mais próximos, são atraídos 
ao círculo familiar nos momentos de crise e nos pontos importantes de 
transição da família. 

 

Durante os preparativos para a cerimônia, a função principal dos 
padrinhos é estar disponível dando todo apoio aos noivos para que não 
se sintam sobrecarregados diante da pressão emocional deste período. 

 

 

Celebrante de Casamento - Aquele que oficializa a união dos 
nubentes. O celebrante pode ser um: 

 

1. Juiz de Paz (magistrado habilitado para realizar casamento civil);  
2. Ministro Religioso (padre, pastor, rabino, etc.);  
3. Ministro Ecumênico (realiza uma celebração religiosa, porém, sem 

uma religião específica)  
4. Celebrante agnóstico (sem vínculo com religiões ou crenças). 

 

 

Na Comunidade de Nova Vida há dois tipos de celebrantes: 
 

1. Casamento Religioso com Efeito Civil – Pastores  
2. Bênçãos Religiosas sobre Casamento Civil – Pastores e Oficiais 

do Ministério de Casais. 
 

 

Ministro Religioso da Justiça de Paz 
 

O Ministro do Evangelho pode celebrar casamento Religioso com efeito 
civil de acordo com a Lei. A Função primordial do Ministro Religioso da 
Justiça de Paz consubstancia-se na celebração do casamento religioso 
com efeito civil. Ou seja, o Pastor, assume autoridade civil para realizar 
o casamento nos termos da lei, perante a Igreja. 

 
 

 

A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Capitulo VII, 
Artigo 226 , parágrafo 2º , a LEI 1.110 de 23 de Maio de 1950 e a LEI Nº 
6.015 de 31 de Dezembro de 1973, mediante certidão de habilitação para 
casamento Civil e em casos específicos sem habilitação,estabelecidos pelos 
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Civil Brasileiro, todos os Ministros religiosos atuantes em seus 
ministérios poderão exercer e serem titulados como Ministro Religioso 
da Justiça de Paz. 

 

O Ministro religioso é a autoridade eclesiástica dotada de função 
indelegável, com competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, 
o processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem 
caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação. 

 

A Lei confere o exercício da autoridade civil aos Ministros Religiosos – 
Pastores – devidamente credenciados em suas respectivas 
denominações, desde que regularmente inscritas no Cadastro Nacional 
das Pessoas Jurídicas (CNPJ), sejam membros ativos de uma 
Associação representativa de classe e portadores dos respectivos 
documentos de identificação. 
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As causas terminativas da sociedade conjugal estão especificadas no  
Código Civil em seu artigo 1.571: 

 

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 
 

I - pela morte de um dos cônjuges; 
 

II – pela nulidade ou anulação do casamento; 
 

III - pela separação judicial; 
 

IV - pelo divórcio. (BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 2002) 
 

Morte de um dos Cônjuges – Morte real e morte presumida. 
 
O falecimento de um dos cônjuges dissolve o vinculo conjugal, passando 
ao cônjuge sobrevivente o estado civil de viúvo. 

 

Art. 1571 - § 1º O casamento válido só se dissolve 
pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio, 
aplicando-se a presunção estabelecida neste Código 
quanto ao ausente. (BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 2002)  

 

A morte de um dos cônjuges põe fim ao vinculo conjugal e cessa o 
impedimento para o casamento. 

 

A chamada morte presumida também dissolve o casamento. Presume-
se a morte pela decretação de ausência da pessoa. 
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Art. 6°. A existência da pessoa natural termina com a 
morte; presume-se esta, quanto aos ausentes, nos 
casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão 
definitiva. (BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 2002) 

 

Art. 7° Pode ser declarada a morte presumida, sem 
decretação de ausência: 

 

I - se for extremamente provável a morte de quem 
estava em perigo de vida; 

 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito 
prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o 
término da guerra. 

 

Nulidade ou anulação do casamento  
O casamento é nulo sempre que celebrado com infração dos princípios 
e da ordem legal estabelecidos no ordenamento jurídico vigente. 

 
A nulidade ou a anulação do casamento rompem o vínculo matrimonial, 
extinguindo a sociedade conjugal e permitindo que os cônjuges se 
casem novamente. 

 

Nulidade - O Código Civil estabelece duas hipóteses para o casamento 
ser considerado nulo, conforme art. 1548: 

 

Art. 1.548. É nulo o casamento contraído: 
 

I - pelo enfermo mental sem o necessário 
discernimento para os atos da vida civil; 

 

II - por infringência de impedimento. (BRASIL, 
CÓDIGO CIVIL, 2002) 

 

A declaração de nulidade proclama, retroativamente, jamais ter existido 
casamento válido. Reforça esse efeito, o art. 1563, do Código Civil: 

 
 

Art. 1.563. A sentença que decretar a nulidade do 
casamento retroagirá à data da sua celebração, sem 
prejudicar a aquisição de direitos, a título oneroso, por 
terceiros de boa-fé, nem a resultante de sentença 
transitada em julgado. (BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 
2002) 
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Anulação - O processo de anulação do casamento visa anular o vínculo 
matrimonial em decorrência de algum impedimento legal. A anulação 
será através de um processo judicial que reconhecerá a existência de 
um vício na celebração do casamento que o impede de produzir seus 
efeitos regulares. 

 

Diretamente o Código Civil Brasileiro considera anulável o casamento 
nas hipóteses citadas no art. 1550, 1556 e 1558: 

 

Art. 1.550. É anulável o casamento: 
 

I - de quem não completou a idade mínima para 
casar; 

 

II - do menor em idade núbil, quando não autorizado 
por seu representante legal; 

 

III - por vício da vontade, nos termos dos arts. 1.556 a 
1.558; 

 

IV - do incapaz de consentir ou manifestar, de modo 
inequívoco, o consentimento; 

 

V - realizado pelo mandatário, sem que ele ou o outro 
contraente soubesse da revogação do mandato, e 
não sobrevindo coabitação entre os cônjuges; 

 

VI - por incompetência da autoridade celebrante. 
(BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 2002) 

 

O vício de vontade e o erro essencial quanto à pessoa também são 
hipóteses de anulação: 

 

Art. 1.556. O casamento pode ser anulado por vício 
da vontade, se houve por parte de um dos nubentes, 
ao consentir, erro essencial quanto à pessoa do 
outro. (BRASIL, CÓDIGO CIVIL, 2002)  

 

E por fim, a coação é citada no art. 1558: 
 

Art. 1.558. É anulável o casamento em virtude de 
coação, quando o consentimento de um ou de ambos 
os cônjuges houver sido captado mediante fundado 
temor de mal considerável e iminente para a vida, a 

40 



CNV 
 

saúde e a honra, sua ou de seus familiares. (BRASIL, 
CÓDIGO CIVIL, 2002) 

 

Resta concluir que, na maioria dos casos, para que haja a anulação, é 
necessário que se tenha um consentimento defeituoso. 

 

Separação Judicial e Divórcio  
Antes da lei do divórcio a única forma de dissolução do casamento era o 
desquite, que dissolvia a sociedade conjugal, mas não colocava fim ao 
vinculo matrimonial. 

 
Atualmente há duas formas para dissolver o casamento no Brasil: a 
separação judicial e o divórcio, podendo ser pela forma consensual ou 
litigiosa. 

 

Separação Judicial  
A separação judicial, embora coloque termo à sociedade conjugal, 
mantém intacto o vínculo matrimonial, ou seja, o casamento não é 
dissolvido, impedindo os cônjuges de contrair novas núpcias. 

 

A separação judicial somente elimina deveres de coabitação e fidelidade 
e consequentemente o regime de bens. 

 

Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos 
deveres de coabitação e fidelidade recíproca e ao 
regime de bens.  

 

O vinculo matrimonial somente é dissolvido pelo divórcio e pela morte de 
um dos cônjuges. 

 
 
 
 
 

Divórcio  
Em 26 de dezembro de 1977, foi promulgada a Lei nº 6.515, mais 
conhecida como a Lei do Divórcio, que veio para tratar dos casos de 
dissolução da sociedade conjugal e do casamento, quanto aos seus 
efeitos e respectivos processos. 

 

Em 13 de julho de 2010 entrou em vigor a Emenda Constitucional nº 66 
que alterou a redação do art. 226, parágrafo 6º da Constituição do 
Brasil. 
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial 
proteção do Estado. 

 

(...) § 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação 
dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) (BRASIL, 
CONSTITUIÇÃO, 1988) 
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Antes do Divórcio os nubentes devem empenhar esforços para a 
restauração do casamento. 

 

O cristão deve saber que casar não é viver feliz para sempre. Entre 
outras coisas importantíssimas, casar é viver sabiamente a vida 
compartilhada, fazendo concessões, adaptações e ajustes pessoais, em 
prol da unidade; celebrando as vitórias com júbilo e humildade, 
vencendo os momentos difíceis com contentamento e amor. 

 

A Comunidade de Nova Vida entende que o sucesso da aliança 
matrimonial está fundamentado em dois mandamentos bíblicos que 
devem ser observados diariamente pelos esposos. 

 

O primeiro mandamento está relacionado ao amor incondicional do 
marido em relação à sua mulher e o segundo é expresso pelo amor 
sacrifical da mulher diante de seu marido. Vejamos: 

 

1-Amor incondicional do marido - O marido deve cuidar, 
prover, zelar, tratar bem, amparar, proteger e amar a sua 
esposa de tal maneira que esteja pronto a dar a sua vida por 
ela. 

 
 

Vós, maridos, amai a vossas mulheres, como também Cristo 
amou a igreja, e a si mesmo se entregou por ela. Efésios 5:25 
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2-Amor sacrificial da mulher - A mulher deve respeitar, 
cooperar, estar ao lado, ajudar, motivar e honrar o marido de tal 
maneira que esteja pronta a submeter a sua própria vida a ele. 

 

Mulheres, sede submissas a vossos maridos, como convém 
no Senhor. Colossenses 3:18. 

 

Cooperação e Esforços Mútuos 
 

O amor incondicional do marido e a submissão sacrificial da mulher são 
testemunhos de aliança que apontam para Cristo e a sua relação 
pactual com a igreja. Esses foram os meios estabelecidos e ordenados 
por Deus, capazes de superar qualquer adversidade e de triunfar em 
meio às tribulações conjugais. 

 
E Quando os problemas aumentarem? 

 

Se homens e mulheres desejam viver o casamento como Deus o 
planejou “desde o princípio”, precisam renunciar conscientemente a tudo 
que for contrário ao plano divino e, continuamente, renderem-se à 
Palavra de Deus. 

 

E Quando o Relacionamento torna-se Infiel?  
E quando há traição?  
O arrependimento profundo e o perdão podem trazer a cura. 

 
 

E quando há cicatrizes dolorosas? 
 

As cicatrizes são marcas de um ferimento grave, mas não mortal, que 
podem testemunhar a superação e a cura. 

 
 

A Teologia Transformadora do Casamento 
 

Moisés reconheceu a fraqueza humana e permitiu o divórcio. Sobre este 
assunto Jesus disse: “É por causa da dureza de vosso coração que 
Moisés tolerou o divórcio”. Em seguida, Jesus acrescentou: “no princípio 
não era assim” (Mt 19:8). 

 
 

Jesus Cristo, diferente de Moisés, é capaz de restaurar o plano original de 
Deus para o casamento, removendo a “dureza de coração” dos humanos. As 
bodas em Caná da Galileia contam a história de uma redenção matrimonial 
através do milagre operado por Jesus. Aplicando os mesmos princípios aos 
nossos dias, podemos dizer que “Se o casal tiver esgotado o vinho 
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com o plano original de Deus, Jesus Cristo está pronto para fazer 
mudanças milagrosas e “repor o vinho” com superabundância” (Jo 2). 

 

Reconciliação e Restauração 
 

Se os homens e mulheres permanecem vivendo o casamento como 
Deus o quis “desde o princípio”, eles precisam renunciar 
conscientemente a tudo que for contrário ao plano divino e 
continuamente renderem-se à graça da redenção. A cruz de Cristo, 
portanto, encontra-se no centro da teologia eclesial sobre o matrimônio. 

 

Relacionamento conjugal diferente do plano original estabelecido por 
Deus é relacionamento corrompido. A restauração requer um retorno 
radical a Deus. 

 

Quando os esposos submetem suas vontades ao Senhorio de Jesus 
Cristo, é verdadeiramente possível a restauração matrimonial. Quando 
há essa submissão, maridos e mulheres experimentam a mútua doação 
de si mesmos em seus relacionamentos e a superabundante graça de 
Deus operando em seus corações para que deem continuidade à 
aliança matrimonial. 

 

Deste modo, a teologia do casamento é acima de tudo, transformadora. 
Ela convida os casais a uma vida de reconciliação com Deus, em 
primeiro lugar. Somente renunciando a si mesmos e seguindo Cristo é 
que os esposos podem viver as verdadeiras bênçãos estabelecidas por 
Deus. 

 

 

E Sobre o Divórcio?  
Portanto o que Deus ajuntou, não o separe o homem - Mateus 19:6.  
Esta é a regra. Deus odeia o divórcio (Ml 2:16). 

 
 

Na ótica bíblica o divórcio é uma tragédia e não solução. Biblicamente 
não há nenhum estímulo para o divórcio, muito pelo contrário, todas as 
exortações bíblicas giram em torno da manutenção do casamento. 

 

 

Deus odeia o divórcio 
 

Se Deus odeia o divórcio, deveríamos colocá-lo em último lugar. O divórcio 

deve ser evitado a todo custo. Não importa quão difíceis as45 
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coisas estão. Os esposos devem fazer o que for preciso para resolver os 
seus problemas conjugais. Como? 

 

 Marido - Individualmente, você será o homem de Deus que foi 
chamado para ser, independentemente do que a sua mulher é e 
faz.





 Mulher - Individualmente, você será a mulher de Deus que foi 
chamado para ser, independentemente do que o seu marido é e 
faz.


 

Por uma causa maior, por um amor maior (Deus), em vez de felicidade, 
fidelidade a Deus. Mesmo suportando o sofrimento da permanência e a 
dor dos ajustes, em vez de buscar o caminho fácil, de largar tudo, o 
cônjuge cristão decide procurar a fidelidade a Deus em vez de 
felicidade. 
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No Brasil o divórcio foi legalizado em 26/12/1977, através da Lei Nelson 
Carneiro (nº 6.515/77), no governo do presidente Ernesto Geisel. 

 

De lá para cá a taxa de divórcio tem aumentado a cada ano, de modo 
que o divórcio tornou-se comum na vida das pessoas. Entretanto, o 

 
padrão divino para o casamento é que ele seja indissolúvel (Mc 10.9). 

 

Após a emenda constitucional 66/2010, art. 226, § 6º, foi possível 
requerer diretamente o divórcio, podendo ele ser consensual ou litigioso. 

 

Divórcio consensual 
 
O divórcio amigável é a forma mais rápida de dissolução do casamento. 
Havendo acordo sobre o fim da união, a partilha dos bens, guarda dos 
filhos, pensão alimentícia, orienta-se essa modalidade de divórcio. 

 

O divórcio consensual pode ser feito em Cartório ou Judicialmente. 
 

1. Em Cartório - Quando o casal não tem filhos menores e deseja 
obter o divórcio de forma amigável, pode solicitá-lo diretamente no 
cartório. 

 
 

 

2. Judicialmente - Caso o casal tenha filhos menores será 
necessário entrar judicialmente com o pedido de divórcio. O 
advogado formalizará um termo de divórcio a apresentará em 
juízo. O juiz analisará o pedido, encaminhará a um representante 
do Ministério Público, e caso esteja tudo legalmente correto, 
homologará o divórcio. 
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O divórcio consensual é mais barato do que o litigioso, porque envolve 
menos tempo e menos trabalho do advogado. Além do mais, as partes 
poderão dividir o pagamento dos honorários advocatícios, caso estejam 
assistidas pelo mesmo advogado. 

 

Divórcio litigioso  
O divórcio litigioso é aquele em que uma ou ambas as partes não 
concordam sobre um ou mais termos da dissolução do casamento, 
havendo, portanto, necessidade de que um juiz, para resolução do 
conflito. 

 

Nesse tipo de divórcio, cada uma das partes deverá contratar um 
advogado para defender seus interesses. Ao final do processo, o juiz 
ponderará o justo e decretará o divórcio. 

 

Biblicamente falando não encontramos nenhum estímulo para o divórcio, 
muito pelo contrário, todas as exortações das Escrituras giram em torno 
da manutenção do casamento (Ml 2:14-16; 1 Co 7:10-11). 

 

As Sagradas Escrituras ensinam o ideal de Deus para o casamento, que 
há recursos suficientes de graça e de amor nos cônjuges crentes para 
não terem que chegar ao divórcio. Por outro lado, entendemos que há 
uma grande diferença entre o ideal e o real. Há situações em que a 
Bíblia reconhece que, às vezes, o casamento pode tornar-se muito 
difícil, intolerável e angustiante. Nestes casos, conhecendo a dureza do 
coração humano e seus problemas de relacionamento, Deus permite 
exceções à indissolubilidade do casamento. 

 

Aliança indissolúvel deve ser a proclamação da Igreja para que todos 
possam viver o casamento no modelo original. Não obstante, quando for 
inevitável a permanência a dois, a Igreja precisa anunciar a misericórdia 
de Deus que atua em favor de todos. Há casos em que Deus permite o 
divórcio. A ruptura matrimonial não é do agrado de Deus, nem o divórcio 
instituído por Deus como o é o casamento. O Divórcio vem de Sua ação 
permissiva, reconhecendo como fato inegável o fracasso do amor 
humano, (Mt 19:9; I Co 7:10-15). 
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Antes de formalizar o divórcio perante a Lei o cristão deverá agendar 
uma conversa pastoral. 

 

O membro associado da CNV pode solicitar ao Colegiado de Pastores o 
reconhecimento do direito de divórcio, nos casos de quebra de pacto 
conjugal, porém, com a consciência de que a igreja prioriza o 
reconhecimento da aliança matrimonial e a sua proteção até a morte dos 
aliançados. A união matrimonial será defendida pela igreja, até prova em 
contrário que justifique a nulidade do pacto conjugal. 

 

O Colegiado de Pastores, depois de ouvir as partes envolvidas e 
esgotadas todas as tentativas de perdão e de reconciliação conjugal, 
realizará acurada análise do processo de reconhecimento do direito de 
divórcio à luz das Escrituras e desta Pastoral, apresentando um parecer 
final, que poderá ser: 

 

1) NÃO RECONHECIMENTO CANÔNICO-ECLESIAL – A igreja não 
reconhece o direito ao divórcio no presente caso porque existe 

 
impedimento escriturístico (e/ou eclesial) sobre este pedido de 
reconhecimento de nulidade de pacto conjugal. 

 

2) RECONHECIMENTO CANÔNICO-ECLESIAL – A igreja reconhece 
o direito ao divórcio no presente caso porque não há impedimento 
escriturístico e nem eclesial sobre este pedido de reconhecimento de 
nulidade de pacto conjugal. 

 

O pedido de reconhecimento de direito de divórcio requer uma avaliação 
personalizada, antes de um parecer final. Em casos mais complexos, o 
colegiado de pastores deverá proceder uma exaustiva análise de todo o 
processo, através de pesquisa teológica e consulta pastoral a ministérios 
cristãos similares. 

 

Vale ressaltar que qualquer relacionamento afetivo antes do divórcio é 
considerado adultério, uma vez que continua o vínculo conjugal. 

 
 

II. Quando a Igreja Reconhece o Direito ao Divórcio? 
 

O divórcio faz parte da experiência da queda espiritual dos humanos. Deus, 
em sua infinita graça, estabeleceu uma regulamentação bíblica para limitar o 
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humano pode dissolver um casamento e autorizar o divórcio, mas o 
repúdio por motivo fútil é ilegítimo aos olhos de Deus. 

 

A  Comunidade  de  Nova  Vida  reconhece  três  situações em  que  o  
divórcio pode ser admissível, esgotadas as possibilidades de 
reconciliação conjugal: 

 

 

2.1- Adultério – Infidelidade conjugal (Mt 19.9) 
 
 

Eu, porém, vos digo: quem repudiar sua mulher, não sendo por 
causa de relações sexuais ilícitas, e casar com outra comete 
adultério - Mateus 19:9. 

 

O adultério sempre foi abominável aos olhos de Deus. Nos Dez 
Mandamentos entregues ao povo judeu por intermédio de Moisés, Deus 
já ordenara sua lei moral: “Não adulterarás” (Ex 20.14; Dt 5.18). A lei 
civil do povo judeu tratava o adultério como crime cuja pena era morte 
por apedrejamento (Lv 20.10, compare com Dt 22.21-24). 

 

De acordo com a Bíblia, para Deus, o ideal é que não haja traição e que, 
havendo, o perdão seja liberado. 

 

Deus nos perdoou de pecados infinitamente mais graves. Certamente 
podemos seguir o exemplo do amor de Deus e perdoar até mesmo o 
pecado do adultério (Efésios 4:32). Entretanto, a Bíblia permite que uma 
pessoa termine o casamento se o seu cônjuge cometeu imoralidade 
sexual (Mateus 19:9). Isso significa que, depois do ato de infidelidade, o 
cônjuge inocente tem o direito de decidir se continuará com o cônjuge 
infiel ou se pedirá o divórcio. Essa é uma decisão pessoal. — Gálatas 
6:5. 

 
Por causa da dureza do coração do homem (Mateus 19.8), o divórcio é 
permitido por Deus no caso de infidelidade conjugal. Todavia, o divórcio 
deve ser empregado apenas em última instância, quando o cônjuge 
adúltero não demonstrar arrependimento genuíno.  

 
 

2.2 – O abandono do lar pelo cônjuge incrédulo (1Co 7.10-15)  
O texto fala de casamento em que apenas um dos cônjuges é cristão. Paulo 
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desigual não é desculpa para o divórcio: o marido cristão não deve 
abandonar a mulher incrédula (v.12) e a mulher cristã não deve 
abandonar o marido incrédulo (v.13), pois a presença de um cônjuge 
crente dentro do lar exerce uma influência santificadora sobre todos 
(v.14). 

 
Os incrédulos não se sujeitam às leis de Deus e podem querer se 
separar de seus cônjuges cristãos. Neste caso, explica Paulo, depois do 
cristão fazer tudo pela união e mesmo assim a parte incrédula insistir em 
abandonar o lar, “que se aparte; em tais casos, não fica sujeito à 
servidão nem o irmão, nem a irmã;” (1 Co 7.15) Isto é, a parte 
abandonada estará livre para o divórcio, que consubstancia o fim do 
vínculo conjugal. 

 
 

 

2.3 - Casos Especiais (1 Co 7:15b) 
 

No Novo Testamento não encontramos outras concessões de divórcio, 
além do adultério e do abandono do lar pelo cônjuge não crente. 

 

A Comunidade de Nova Vida entende que pode haver outras situações 
agravantes no casamento, que abram precedentes para uma análise 
personalizada e profunda de cada caso; feito isso, a igreja reconhecerá 
ou não o direito ao divórcio. 

 

A quebra contínua dos votos conjugais testifica a total falência da 
aliança matrimonial. O caso do marido que espanca fisicamente a 
mulher e os filhos, pondo em risco a vida de todos, sem nenhuma 
demonstração de arrependimento é um exemplo claro do que 
afirmamos. Deus odeia o divórcio, assim como odeia o que cobre de 
violência as suas vestes. 

 

Pois eu detesto o divórcio, diz o Senhor Deus de Israel, e 
aquele que cobre de violência o seu vestido; portanto cuidai de 
vós mesmos, diz o Senhor dos exércitos; e não sejais infiéis 
(Malaquias 2:16).  

 
 

Em Resumo: Quando Deus permite o divórcio, cessa o vínculo 
matrimonial. Entretanto, quando Deus não permite o divórcio, o vínculo 
matrimonial permanece e quem casar com outra pessoa comete 
adultério. 
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Se Deus permite o divórcio, isto significa que o divorciado está livre para 
se casar novamente? 

 

Não necessariamente. O divórcio pode ser o momento mais difícil e 
estressante da vida, com muitas mudanças e ajustes para fazer. Os 
divorciados ficam decepcionados, magoados, frustrados e insatisfeitos. 
Os filhos dos divorciados também sofrem com a situação e precisam da 
ajuda dos pais para se adaptarem às mudanças na família. 

 

Muitos se apressam a entrar em um novo casamento depois de um 
divórcio, quando Deus pode estar querendo que continuem solteiros (1 
Co 7:32-35). A Bíblia definitivamente incentiva o estado de permanecer 
solteiro ou a reconciliação no lugar de um novo casamento (1 Co 7:11). 

 

 
Acreditamos que “não ser precipitado e deixar as coisas se ajustarem” é 
a melhor decisão a ser tomada após o divórcio. Não se apresse em 
casar novamente. Na verdade não há nas Sagradas Escrituras nenhum 
ensinamento direto sobre “novo casamento após o divórcio”. Há apenas 
“lapsos” da revelação sobre o assunto (Mt 5:32), daí a necessidade do 
cristão ser encorajado a examinar sua experiência e procurar conhecer a 
vontade de Deus para sua vida. 
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Quando o casamento falha, o cristão deve orar intensamente pedindo 
sabedoria a respeito do que Deus quer que ele faça (Tiago 1:5). Deve 
buscar a vontade de Deus (Provérbios 3:5-6) e seguir a Sua orientação. 

 
 

Se, porém, se apartar, que fique sem casar, ou se reconcilie 
com o marido; e que o marido não deixe a mulher – 1 Coríntios 
7:11. 

 

Mas, se não podem conter-se, casem-se. Porque é melhor 
casar do que abrasar-se – 1 Coríntios 7:9. 

 

Se o divorciado decidir entrar em um novo casamento, deve esforçar-se 
para viver a sua vida conjugal em fidelidade, de maneira que honre a 
Cristo. 

 

 

O que acontece quando o cristão divorcia-se por uma razão 
própria, fora da permissão divina, e se casa novamente? 
 
Conforme dito na Seção anterior, quando o divórcio não é reconhecido 
por Deus, o vínculo matrimonial permanece. Nesta condição, se o 
divorciado casar-se novamente, comete adultério. (Lc 16:18). Não 
importa se  o divórcio é legal pela lei dos homens e plenamente aceito 
pela sociedade. 
 
Esse assunto requer a nossa plena atenção: 

 

1. Quando o cristão se divorcia fora da permissão divina,  ele não 
tem o direito moral de se casar com outra pessoa enquanto o 
cônjuge permanecer vivo, sem se casar e casto. Nessas 
condições, o vínculo conjugal ainda existe e um novo casamento 
seria um “estado de adultério”. 

 
2. Entretanto, se o cônjuge morrer, casar-se ou viver sem castidade, 

o cristão passa a ter o direito de novo casamento. Nessas 
condições, o vínculo conjugal não mais existe, de modo que o 
novo casamento não pode ser considerado um “estado de 
adultério”. 

 
 
 
 
 



 
Direito Moral e Civil 
Direito e Moral têm um fundamento ético, porém diferenciamos “Direito 
Civil de Direito Moral” no seguinte aspecto: 
 
 

1. Direito Civil - representa sempre uma relação jurídica diante da 
lei dos humanos, uma norma de agir dotada de sanção e coerção, 
projetando-se, portanto, externamente. 

 
2. Direito Moral - representa sempre uma relação do indivíduo com 

Deus. A Moral é individual, interna, pertence à consciência, ao 
íntimo da pessoa diante do Criador.  

 
A CNV entende que não basta o Direito Civil para o divórcio ser aceito 
pela igreja. O divórcio, sob a permissão divina, precisa estar de acordo 
com os critérios estabelecidos pelo SENHOR em Sua Palavra. 
 

 
Quando o cristão se divorcia por uma razão diferente das situações 
permitidas por Deus e se casa novamente, comete um grave pecado, 
entretanto, essa transgressão não equivale à blasfêmia ao Espírito 
Santo, o pecado imperdoável (Mc 3:29). 
 
Somos cristãos, cremos na lei de Deus e também na misericórdia divina. 
Cremos que vitória e salvação podem ser seguramente encontradas por 
aqueles que transgrediram nesse assunto de divórcio e novo 
casamento, da mesma forma que falharam em quaisquer outras 
sagradas normas de Deus, mas demonstraram arrependimento genuíno. 
Aquele que se divorciou por causa própria, fora da permissão divina e se 
casou, cometeu pecado grave, mas se verdadeiramente demonstrar 
arrependimento obterá a graça do perdão de Deus. 
 
 

 
 

Há situações muito embaraçosas que requerem análise personalizada 
pelo’ Colegiado de Pastores. Quando for possível restaurar o que foi 
destruído, não devemos hesitar em fazê-lo. Entretanto, há casos 
complicados que é melhor permitir a relação atual e esquecer o 
passado.  
 



Quando o segundo casamento já foi consumado e há filhos, por 
exemplo, entendemos que o melhor é deixar como está porque a 
desconstrução conjugal trará prejuízos maiores. 
 

 
Há uma passagem bíblica que traz luz sobre essa questão. Ela se 
encontra em João 4:16-18. 

 

“Disse-lhe Jesus: Vai, chama o teu marido e vem cá.  

Respondeu a mulher: Não tenho marido. Disse-lhe Jesus: 
Disseste bem: Não tenho marido; porque cinco maridos tiveste, 
e o que agora tens não é teu marido; isso disseste com 
verdade” (João 4:16-18). 

 

Jesus não desprezou a mulher pecadora e nem lhe disse para voltar ao 
primeiro marido. A mensagem que ficou subtendida foi que “aquela 
situação precisava parar”. 

 

Nota: Nenhum pastor ou oficial celebrante da CNV tem a permissão de 
oficiar uma cerimônia de novas núpcias de uma pessoa que, sob a 
estipulação dos precedentes nesta pastoral, não tenha o direito moral 
para o novo casamento. 
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Chegamos ao fim de mais uma Pastoral da CNV com o desejo ardente 
de que este documento seja de grande ajuda aos membros da igreja, 
especificamente, na formação de uma boa consciência cristã sobre o 
tema Casamento & Divórcio. 

 

Com certeza há assuntos peculiares que não foram tratados nesta 
pastoral porque há situações novas a cada dia. Diante disso, 
apresentamos um pequeno teste de reflexão pessoal denominado DVD 

 
- 'Discernindo a Vontade de Deus', que poderá ajudar o crente no 
processo de maturação das ideias sobre as questões complexas do 
Casamento e do Divórcio, até que seja capaz de discernir “a vontade do 
Senhor” e colocá-la em prática. 

 

O TESTE DVD 
 

1- A luz da Palavra - É a luz do Espírito Santo nas Sagradas 
Escrituras, iluminando o nosso entendimento sobre a vontade do 
SENHOR. O que a Bíblia diz sobre esse assunto? Encontro base 
escriturística para tomar essa decisão? Se a resposta for negativa, 
é provável que a decisão seja desaconselhável. 

 

2- A luz da igreja – É a luz do Espírito Santo na consciência moral da 
igreja:  

2.1– A igreja local - A minha igreja aceita essa decisão de 
bom grado? De que maneira essa decisão afetará a minha 
Igreja? A membresia poderá seguir o meu exemplo como 
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referência de santidade e justiça? Se a resposta for negativa, 
é provável que a decisão não seja recomendável. 

 

2.2– A igreja universal – O que a igreja cristã em todo o 
planeta diz sobre esse assunto? Será que os santos de 
outras denominações tomam decisões semelhantes? Se a 
resposta for negativa, é provável que a decisão não seja 
recomendável. 

 

3- A luz do Espírito - É a luz do Espírito Santo no coração do crente, 
testificando realidades espirituais. Neste caso temos que orar a 
Deus, perguntando sinceramente o que Ele quer que seja feito. O 
Espírito Santo dará a resposta de alguma maneira, e a convicção 
será isenta de dúvidas. Perguntamos: Essa é uma prática que 
honra a Deus? Posso orar agradecendo a Deus por isso? Se a 
resposta for negativa, é provável que a decisão seja 
desaconselhável. 

 
 
 

O Teste DVD deixa claro que a decisão que demonstra a vontade de 
Deus é encontrada nas Sagradas Escrituras, na unanimidade do 
pensamento da igreja e na convicção interior do crente sob o domínio do 
Santo Espírito. Se não há unanimidade sobre determinado assunto, o 
cristão não deve assumir decisões controvertidas. 

 
 
 

Palavras Finais 
 

Outros assuntos não tratados neste documento serão analisados pelo 
Colegiado de Pastores da CNV e comunicados à igreja e aos demais 
interessados em classes especiais e sessões de aconselhamento. 
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